
ANEXO X

CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  FAZEM  A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  BIRI-
GUI E A EMPRESA ______________.

Contrato nº _____/2.020

Por este instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL

DE BIRIGUI, CNPJ nº 46.151.718/0001-80, situada na Praça James Mellor s/nº, neste ato representa-

da por seu Prefeito, o Sr. CRISTIANO SALMEIRÃO, brasileiro, casado, RG nº 23.157.523-3, CPF/MF

nº 260.016.228-33, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado a empresa (EM RECU-

PERAÇÃO JUDICIAL/EXTRAJUDICIAL, quando for o caso) _______________, CNPJ/MF nº

_____________, estabelecida na Rua _______________, na cidade de _______, CEP: ______, Es-

tado de __________, representada neste ato por seu __________, o Sr.______________, RG nº

__________, CPF nº _________, adiante denominada  CONTRATADA, tornam justo e acordado na

presença das duas testemunhas ao final assinadas, o seguinte:

Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1 – AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PERMANENTES (ROÇADEIRA, SOPRADOR, MO-

TOPODA E MOTOSERRA), DESTINADOS À SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS, PELO

PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, conforme especificações do Anexo I e II – Termo de Referên-
cia, do edital do Pregão Eletrônico nº xx/2020.

1.1.1 -  Os referidos equipamentos são de necessidade para  executar a limpeza e
conservação de praças, avenidas, áreas verdes e demais setores públicos desta municipali-
dade.

Cláusula 2ª - DO PREÇO

2.1 – A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto deste contrato com base no preço ofertado, fixo
e irreajustável.

2.2  –  Dá-se  ao  presente  Contrato,  o  valor  total  estimado  de  R$  ___________________
(__________________________________________).

2.3 – No preço acima estão inclusos todos os custos dos insumos, impostos, transporte e demais
obrigações da CONTRATADA até a aceitação final por parte da CONTRATANTE.
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Cláusula 3ª – DA ENTREGA

3.1 – A entrega do objeto dar-se-á no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento
da Autorização de Fornecimento, devendo ocorrer diretamente na  Secretaria Municipal de
Serviços Públicos, sito a Rua Roberto Clarck, nº 672, Centro de Birigui-SP, no horário
compreendido das 07:00 horas às 10:30 horas ou entre as 13:00 horas às 16:30 horas, em
dias úteis, podendo o referido prazo ser prorrogado pela Administração motivadamente.

3.1.1 – A unidade responsável pelo recebimento do objeto do referido certame, será a
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

3.1.2 –Para a entrega do objeto desta licitação, o veículo que fará o transporte até o lo -
cal de destino deverá atender plenamente a legislação de trânsito vigente. A proponente que se
consagrar vencedora do certame deverá certificar-se de que o(s) motorista(s) que fará(ão) o
transporte do objeto é(são) plenamente habilitado(s) para tal fim.
3.2 – A empresa vencedora responsabilizar-se-á pela entrega dos materiais, bem como seu transporte
e descarregamento no local estipulado para a entrega, dentro do prazo estabelecido.

3.3 – O prazo de entrega admite prorrogação, mantidas as demais cláusulas, se, antes da sua expira-
ção, a CONTRATADA protocolar requerimento escrito, juntando provas lícitas e legítimas da ocorrên-
cia de algum dos motivos do art. 57, §1º da Lei Federal nº 8.666/93.

3.4 – As despesas com a entrega do objeto serão por conta da empresa vencedora do certame, deven-
do enviar carregadores para auxiliar o motorista no descarregamento do objeto.

3.5 – Não será permitida na entrega, a substituição do objeto ofertado, em função de outra especifi-
cação, outras marcas, etc.

3.6 – A CONTRATADA será responsável por acompanhar o número de fac-símile ou o endereço de
correio eletrônico por ela indicado, não podendo alegar extravio da(s) autorização(ções) de forneci -
mento recebida(s).

Cláusula 4ª  - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1 - Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das cons-
tantes no ANEXO I e da marca informada na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocorrer na
forma e prazos definidos abaixo.

4.2 - O objeto da presente licitação será recebido:

a) provisoriamente para efeito de verificação de sua conformidade com a especificação;
b) definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações do Edital, ve-

rificação da qualidade e quantidade e consequente aceitação,  em até 05 (cinco) dias corridos,
contados a partir da data do recebimento provisório.

4.2.1 – Será rejeitado no recebimento, o objeto fornecido com especificações diferentes das
constantes no ANEXO I e das marcas informadas na PROPOSTA, devendo a sua substituição ocor-
rer na forma e prazos definidos no item 19.3 abaixo.
4.3 - Constatadas irregularidades no objeto, a Contratante poderá:
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a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua subs-
tituição no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas ou rescindindo a contratação, sem pre-
juízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, bem como verificados que encontram-se em des-
conformidade ou impróprios para consumo, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com o ob-
jeto do Edital e da proposta, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, contadas da noti-
ficação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade
com o objeto do Edital e da Proposta, no prazo máximo de até 72 (setenta e duas) horas, contados
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

Cláusula 5ª – D  A GESTÃO  

5.1 – Em atenção ao art. 67, da Lei Federal nº 8666/93, ficam definidos como gestores o(s) Sr.(s)
Membros da Comissão Especial de Registro de Preços, Portaria nº 10/2020, lotado(s) na Se-
cretaria Municipal de Serviços Públicos, ou outro(s) que venha(m) substituí-lo(s) para fisca-
lizar a entrega do objeto contratual.

Cláusula 6ª - DOS DOCUMENTOS DE COBRANÇA

6.1 - A CONTRATADA fornecerá o objeto do presente, juntamente com os documentos fiscais e de
cobrança, onde deverá constar: descrição do objeto e número do empenho de acordo com a Autori-
zação de Fornecimento (AF), além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

6.2 - Os documentos fiscais emitidos em desacordo com este contrato e a legislação vigente serão
devolvidos à CONTRATADA, que se obriga a substituí-los na forma exigida.

6.3 - Não será iniciada a contagem de prazo, caso os documentos fiscais apresentados ou outros ne-
cessários à contratação contenham incorreções.

Cláusula 7ª - DO PAGAMENTO

7.1 -   O pagamento deverá ser efetuado em até   30 (trinta) dias  , que se iniciará após a entrega  
do objeto, averiguações técnicas finais, e aceite por parte do gestor da Secretaria requisitante,
mediante apresentação dos documentos fiscais e de cobrança, onde deverá constar: descrição
do objeto,  número do respectivo empenho de acordo com a Autorização de Fornecimento,
além dos dados bancários, tudo sem quaisquer rasuras ou emendas.

7.2 - Não será admitida proposta com condição de pagamento diferente daquela definida no item an-
terior.

7.3 - Os dados bancários informados nas Notas Fiscais deverão pertencer à mesma Razão Soci-
al e número de CNPJ da Detentora.
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7.4 - No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração,
relatório ou documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for
pessoa jurídica, do profissional responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o
plano de recuperação judicial;

7.4.1 - No caso de  CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os
demais comprovantes, deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obriga-
ções do plano de recuperação extrajudicial.

7.5 - A não apresentação das comprovações de que tratam as cláusulas 7.4 e  7.4.1 assegura ao
CONTRATANTE o direito de sustar o pagamento respectivo e/ou pagamentos seguintes.

7.6 – O pagamento à CONTRATADA ficará condicionado à sua regularidade Fiscal e Trabalhista.

Cláusula 8ª - DOS RECURSOS

8.1 - Todos os custos deste contrato, para esta aquisição correrão por conta da dotação:

02.07.00  –  06.181.0015.2.048  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  175  –  Secretaria  Municipal  de

Segurança Pública – Recurso Próprio;

02.07.00  –  06.181.0016.2.049  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  188  –  Secretaria  Municipal  de

Segurança Pública – Recurso Próprio;

02.07.00  –  06.181.0017.2.050  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  197  –  Secretaria  Municipal  de

Segurança Pública – Recurso Próprio;

02.11.01  –  12.361.0049.2.140  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  537  –  Secretaria  Municipal  de

Educação – Recurso Federal;

02.11.01  –  12.361.0049.2.141  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  542  –  Secretaria  Municipal  de

Educação – Recurso Próprio;

02.11.01  –  12.361.0052.2.178  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  576  –  Secretaria  Municipal  de

Educação – Recurso Próprio;

02.11.01  –  12.365.0049.2.139  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  600  –  Secretaria  Municipal  de

Educação – Outros Recursos;

02.11.01  –  12.365.0052.1.074  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  616  –  Secretaria  Municipal  de

Educação – Recurso Estadual;

02.12.00 – 15.452.0037.2.101 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 646 – Secretaria Municipal de Obras

– Recurso Próprio;

02.13.00  –  15.452.0033.2.182  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  658  –  Secretaria  Municipal  de

Serviços Públicos – Recurso Próprio;
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02.13.00  –  15.452.0034.1.082  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  661  –  Secretaria  Municipal  de

Serviços Públicos – Recurso Próprio;

02.13.00  –  15.452.0035.2.089  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  669  –  Secretaria  Municipal  de

Serviços Públicos – Recurso Próprio;

02.13.00  –  15.452.0035.2.093  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  672  –  Secretaria  Municipal  de

Serviços Públicos – Recurso Próprio;

02.13.00  –  15.452.0035.2.180  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  686  –  Secretaria  Municipal  de

Serviços Públicos – Recurso Próprio;

02.13.00  –  15.452.0035.2.183  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  689  –  Secretaria  Municipal  de

Serviços Públicos – Recurso Próprio;

02.15.00  –  27.812.0019.2.052  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  757  –  Secretaria  Municipal  de

Esportes – Recurso Próprio;

02.16.00 – 17.512.0130.2.084 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 982 – Secretaria Municipal de Meio

Ambiente – Recurso Próprio;

02.16.00 – 17.512.0130.2.085 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 986 – Secretaria Municipal de Meio

Ambiente – Recurso Próprio;

02.16.00 – 18.122.0020.2.054 / 4.4.90.52.00 – Ficha nº 770 – Secretaria Municipal de Meio

Ambiente – Recurso Próprio;

02.17.00  –  13.392.0029.2.072  /  4.4.90.52.00  –  Ficha  nº  801  –  Secretaria  Municipal  de

Cultura e Turismo – Recurso Próprio.

8.2 - Em observância do COMUNICADO SDG nº 028/2017/TCESP, esclarece-se que a origem dos
recurso orçamentário indicado na cláusula anterior é: Estadual.

Cláusula 9ª - DAS PENALIDADES E MULTA

9.1  -  O  descumprimento  de  obrigações  assumidas  em  virtude  do  presente  contrato  sujeitará  a
CONTRATADA às sanções e procedimentos previstos na legislação vigente e regulamentados no De-
creto Municipal nº 5.385/2.015, cujo teor se encontra disponível no sítio virtual <www.birigui.sp.-
gov.br>, menu "Legislação", bem como nos Anexos do Edital.

Cláusula 10ª - DA RESCISÃO CONTRATUAL

10.1- A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o contrato, independentemente de ação, no-
tificação ou interpelação judicial nas seguintes hipóteses:

10.1.1 - não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais;
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10.1.2 - lentidão no fornecimento, levando a  Administração a comprovar o não forneci-
mento nos prazos estipulados;

10.1.3 - paralisação do fornecimento sem justa causa e prévia comunicação;

10.1.4 - subcontratação total ou parcial, associação, cessão ou transferência total ou parcial
das obrigações da CONTRATADA a terceiros;

10.1.5 - decretação de falência ou a instauração de insolvência civil da CONTRATADA;

10.1.6 - ocorrência de caso fortuito ou de força maior regularmente comprovada impeditiva
da execução do contrato;

10.1.7 - alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudi-
que a execução do contrato;

10.1.8 - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas
e  determinadas  pela  máxima  autoridade  da  esfera  administrativa  a  que  está  subordinada  a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato.

10.2 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em fa-
lência ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações
legais.

10.3 - No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento
do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão do Contrato, sem prejuízo da aplicação das de-
mais cominações legais.

Cláusula 11ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

11.1 - A Contratada deverá solucionar eventuais problemas e todo e qualquer tipo de manutenção

que surgir no equipamento no curso do contrato, substituindo imediatamente o equipamento se ne-

cessário for, para não comprometer o andamento dos serviços, conforme termo de garantia, prevale-

cendo até a último dia de validade da garantia.

11.2 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua pro-

posta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto e, ainda:

11.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do consumidor (Lei nº 8.078 de 1990), QUE IMPLICA

na obrigação de, a critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às

suas expensas, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas da notificação o produto com avarias

ou defeitos, sem qualquer ônus a adquirente, inclusive quanto à retirada dos itens rejeitados, inde-

pendente das quantidades rejeitadas.
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11.4 – Promover a execução do objeto dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observân-

cia às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica, obser-

vadas, especialmente, as disposições deste Termo de Referência.

11.5 – Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presen-

te licitação.

11.6 – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da entrega,

caso existam motivos que impossibilitem o cumprimento do pactuado dentro do inicialmente previs-

to, com a devida comprovação.

11.7 – Manter, durante a execução do pactuado, todas as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas na licitação em compatibilidade com as obrigações assumidas.

11.8 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assu-

midas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, nas condições previstas nes-

te Termo de Referência.

11.9 – Responder, integralmente, por perdas e danos que vir a causar a este órgão ou a terceiros em

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de ou-

tras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

11.10 - Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicado pela Adminis-

tração, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respecti-

va nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedên-

cia e prazo de garantia.

11.11 -  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condi-

ção de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.12 - Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fis-

cais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

11.13 - Fornecer os objetos em perfeito estado, produzido com material de qualidade, de primeiro

uso, originais de fábrica, sem que tenha passado por qualquer processo de reaproveitamento de ma-

terial usado, que atendam rigorosamente às especificações e exigências do fabricante a que se desti -

nam, bem como ao regulamento do Inmetro, sendo o prazo máximo para sua entrega de 05 (cinco)

dias corridos, contados da data de emissão da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento.

11.14 - Efetuar a troca no prazo igual ou inferior a 72 (setenta e duas) horas o objeto deste certame,

que estiverem fora das especificações contidas no edital e seus anexos, bem como na proposta do li-
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citante, ou em que se verificarem vícios ou defeitos de fabricação, aparentes ou ocultos, o produto

que se apresentar impróprio sem qualquer ônus para a contratante. 

11.15 – Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, quando da execução das obrigações contraídas, não excluindo ou reduzindo essa res-

ponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

11.16  -  A Secretaria Municipal de Serviços Públicos, não aceitará, sob nenhum pretexto,  a

transferência de responsabilidade da contratada para outras entidades, sejam fabricantes, téc-

nicos ou quaisquer outros.

Cláusula 12ª – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1 - Responsabilizar-se pela lavratura da respectiva ata de registro, com base nas disposições da

legislação em vigor.

12.2 - Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa quando da aquisição

formal.

12.3 - Fornecer à contratada todas as informações necessárias visando propiciar a perfeita execução

do contrato.

12.4 - Promover, por meio do servidor designado pela Secretaria Municipal de Serviços Públicos, o

acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, anotando em registro próprio as falhas detec-

tadas e comunicando as ocorrências de qualquer fato que, a seu critério, exijam medidas corretivas

por parte da contratada.

12.5 - Emitir Nota de Empenho em favor da licitante a quem foram adjudicados os objetos do certa-

me licitatório.

12.6 - Permitir o acesso dos funcionários da contratada, quando da entrega com veículo na sede da

Secretaria Municipal de Serviços Públicos, desde que devidamente identificados.

12.7 - Efetuar o pagamento à empresa contratada, no máximo em até 30 (trinta) dias corridos após a

apresentação da Nota Fiscal/Fatura e certificação da entrega definitiva do objeto pela Secretaria Mu-

nicipal de Serviços Públicos, de acordo com as condições de preço e pagamento estabelecidos neste

termo de referência.

12.8 - Acompanhar o prazo de garantia do bem a ser adquirido a fim de não corroborar em prejuízo

ao erário público.

12.9 - Rejeitar, no todo ou em parte, os objetos do certame que a contratada entregar fora das especi-

ficações do edital e seus anexos.

Cláusula 13ª - DIVERSOS
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13.1 - Correrá por conta da CONTRATADA todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato, conforme dispositivo do Art. 71 da Lei Federal nº
8.666/93.

13.2 – A Garantia ofertada ao(s) objeto(s) do presente certame e seus anexos, salvo especificação di-
versa nele constante, será de no mínimo 12 (doze) meses contados a partir da entrega do objeto, de-
vendo ser da própria licitante e conferida mediante termo escrito, não admitindo-se a garantia repas-
sada por terceiros estranhos ao certame, sob pena de não recebimento da mercadoria pela requisitan-
te.

13.2.1   - Em caso de defeitos, a garantia deverá ser prestada em um prazo máximo de 15  
(quinze) dias da notificação, e o objeto deverá ser retirado em um prazo máximo de 03 (três) dias da
notificação, prorrogável por igual período, mediante requerimento e prévia concordância da CON-
TRATANTE.

13.2.2 - Aplica-se no que couber, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor quanto à
oferta de reposição do produto, ainda que cessada a sua fabricação ou importação.

13.2.3 - No caso de vícios ou de quaisquer outras irregularidades constatadas, a Secretaria
Municipal de Serviços Públicos fornecerá à contratada, relatório concernente a essas ocorrências,
expondo seus motivos, a fim de que as mesmas sejam corrigidas.

13.2.4 - O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da validade adicional ofe-
recida pelo fabricante.

13.2.5 - Deverá ser efetuada a substituição imediata dos equipamentos, em caso de defeito
de fabricação, composição, defeitos em virtude do transporte e/ou má acomodação.

13.2.6 - Os custos referentes a todos os encargos e obrigações previstos na legislação decor-
rentes a venda do bem (fretes, impostos, taxas, etc.) serão de responsabilidade da licitante.

13.2.7 -  Faz-se necessário que a assistência seja prestada no prazo máximo de 48 horas,
após o comunicado.

13.3 – A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cum-
primento das obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pelos
gestores e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administrador judicial, comunicar-
lhes tal fato, imediatamente, por escrito.

13.4 - A CONTRATADA é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilida-
de com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Cláusula 14ª - DA VIGÊNCIA

14.1 – Este contrato vigerá entre sua publicação oficial resumida e a expiração do prazo de vigência
da Ata de Registro de Preços.
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Cláusula 15ª - DO AMPARO LEGAL

15.1 - O presente Contrato é regido pelas disposições contidas na Lei Federal nº 10520, de 17 de ju -
lho de 2002, Decreto Municipal nº 4.186, de 14 de junho de 2007 aplicando-se subsidiariamente, no
que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, atualizada, e demais
normas regulamentares aplicáveis a espécie, bem como, as disposições contidas no Procedimento
Licitatório instaurado na modalidade de  PREGÃO ELETRÔNICO, registrado sob nº xx/2.020, seus Ane-
xos e Proposta Comercial ofertada, tudo fazendo parte integrante do presente instrumento contratual,
como se no mesmo transcritos fossem. 

Cláusula 16ª - DO FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Birigui, para solução de qualquer pendência que surgir na
execução deste contrato ou na sua inadimplência, com exclusão de outro, por mais privilegiado que
seja.

16.2 - E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam o presente contrato em três vias de igual
teor e forma na presença das testemunhas abaixo mencionadas, para que surta os efeitos legais e de
direito.

16.3 - Prefeitura de Birigui, aos ____ de _______ de dois mil e vinte.

CRISTIANO SALMEIRÃO

PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA

RAFAEL POLIZEL ESTEVES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

= T E S T E M U N H A S =
1-___________________________ e 2-___________________________
RG: RG:
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